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O SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SEMAE, com sede na cidade de Piracicaba, 
estado de São Paulo, na Rua XV de Novembro, n.º 2.200, Autarquia Municipal criada pela Lei 
n.º 1.657, de 30 de abril de 1969, doravante designado SEMAE, representado por seu 
Presidente, José Rubens Françoso, inscrito no CPF/MF sob n. º 036.616.948-39 e portador da 
cédula de identidade n.º 8.474.768-7 e a empresa, 
 

BBL NE LTDA, sediada na Avenida da Paz, n.º 1.388, Sala 611, Ed. Avenue Center, Centro, na 
cidade de Maceió, estado de Alagoas, CEP 57.020-440, inscrita no CNPJ/MF sob                    
n.º 04.563.135/0001-16 e Inscrição Estadual sob n.º 241.05520-2, neste ato representada pelo     
Sr. Fabio Antonini Midea, brasileiro, casado, engenheiro civil, residente e domiciliado na Praça 
Senador José Roberto Leite Penteado, n.º 35, Fundos, Lapa, na cidade de São Paulo/S.P., 
portador da cédula de identidade R.G. sob n.º 44.353.932-7 SSP/SP e inscrito no C.N.P.F./MF 
sob n.º 329.248.468-54 e 
 
A.M.F. COMPANY AMBIENTAL LTDA, sediada na Rua Engenheiro Guimarães Valadão, n.º 15, 
Sala n.º 02-B, Cidade Jardim, na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, CEP 05.671-010, 
inscrita no CNPJ/MF sob n.º 21.180.813/0001-80 e Inscrição Estadual sob n.º 140.109.946.110, 
neste ato representada pelo Sr. Fabio Antonini Midea, brasileiro, casado, engenheiro civil, 
residente e domiciliado na Praça Senador José Roberto Leite Penteado, n.º 35, Fundos, Lapa, 
na cidade de São Paulo/S.P., portador da cédula de identidade R.G. sob n.º 44.353.932-7 
SSP/SP e inscrito no C.N.P.F./MF sob n.º 329.248.468-54 e 
 
integrantes do CONSÓRCIO AMF/BBL-NE, nos termos do Instrumento Particular de 
Compromisso de Constituição do Consórcio, de 01 de março de 2019, registrado na JUCESP, 
sob n.º 0.797.905/19-4, a liderança caberá à A.M.F. COMPANY AMBIENTAL LTDA, 
representada pela Sra. Rosely Marques da Silva, brasileira, divorciada, empresária, residente e 
domiciliada na Rua Bela Cintra, n.º 756, Conjunto n.º 112, Consolação, na cidade de São 
Paulo/S.P., portadora da cédula de identidade R.G. sob n.º 35.250.750-0 SSP/RJ e inscrita no 
C.N.P.F./MF sob n.º 026.592.517-70, 
 

face às justificativas apresentadas e autorização do Presidente da Autarquia, resolvem celebrar 
o presente aditamento do contrato decorrente da licitação em epígrafe, com inteira sujeição à 
Lei n.º 8.666/93, conforme cláusulas a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO INSTRUMENTO ORIGINAL 
1.1. Contrato n.º 64/2019. 
1.2. Objeto: serviços para troca de ligações, reparo de Redes de Distribuição, reparo de Ramais 
e serviços de sondagem. 
1.3. Assinatura: 12/08/2019. 
1.4. Vigência: 12 (doze) meses. 
1.5. Prazo inicial: 06/09/2019. 
1.6. Prazo final: 05/09/2020. 
1.7. Valor total: R$ 3.368.669,95 (três milhões, trezentos e sessenta e oito mil, seiscentos e 
sessenta e nove reais e noventa e cinco centavos). 
1.8. Dotação 53 - Código Orçamentário 33903900 - Programa de Trabalho 
323190.1751200232.424 do exercício de 2019. 
1.8.1.Empenho n.º 1324/2019 (A.M.F. COMPANY AMBIENTAL LTDA.) – Valor R$ 701.806,24 
(setecentos e um mil, oitocentos e seis reais e vinte e quatro centavos). 
1.8.2.Empenho n.º 1325/2019 (BBL NE LTDA.) – Valor R$ 701.806,24 (setecentos e um mil, 
oitocentos e seis reais e vinte e quatro centavos). 
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1.9.Dotação 53 - Código Orçamentário 33903900 - Programa de Trabalho 
323190.1751200232.424 do exercício de 2020. 
1.9.1.Empenho n.º 56/2020 (BBL NE LTDA.) – Valor R$ 982.528,73 (novecentos e oitenta e dois 
mil, quinhentos e vinte e oito reais e setenta e três centavos). 
1.9.2.Empenho n.º 57/2020 (A.M.F. COMPANY AMBIENTAL LTDA.) – Valor R$ 982.528,73 
(novecentos e oitenta e dois mil, quinhentos e vinte e oito reais e setenta e três centavos). 
 
1. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO PRESENTE TERMO 
2.1. O presente termo tem por objeto o acréscimo de quantitativo de aproximadamente 2,67% 
(dois inteiros e sessenta e sete centésimos por cento) e a supressão de quantitativo 
equivalente a aproximadamente 7,61% (sete inteiros e sessenta e um centésimos por cento) do 
valor total do contrato com consequente adequação da planilha orçamentária, que passa a 
fazer parte integrante do presente termo, conforme razões constante nos autos. 
 

2. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS VALORES E DAS DOTAÇÕES 
3.1. O valor do presente aditamento constitui na supressão da importância total de 
R$ 166.457,76 (cento e sessenta e seis mil, quatrocentos e cinquenta e sete reais e setenta e 
seis centavos), conforme razões constantes nos autos, sendo: 
3.1.1.Acréscimo de quantitativo correspondente a R$ 89.814,45 (oitenta e nove mil, 
oitocentos e quatorze reais e quarenta e cinco centavos). 
3.1.2.Supressão de quantitativo correspondente a R$ 256.272,21 (duzentos e cinquenta e 
seis mil, duzentos e setenta e dois reais e vinte e um centavos). 
3.2. Em razão do presente aditamento o valor total do contrato passa a ser de R$ 3.202.212,19 
(três milhões, duzentos e dois mil, duzentos e doze reais e dezenove centavos). 
 
3. CLÁUSULA QUARTA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
4.1.O presente aditamento é firmado com fundamento nos artigos 65, I, b e §1º da Lei Federal 
n.º 8.666/93. 
 
4. CLÁUSULA QUINTA - DO FORO 
5.1.Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 
dirimidas administrativamente, fica ratificado o foro da Comarca de Piracicaba/SP., com 
renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
5. CLÁUSULA SEXTA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
6.1.A CONTRATADA declara que não houve rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato com a realização do presente aditamento e renuncia, desde já, à interposição de 
qualquer ação futura tendo por objeto essa questão. 
6.2.Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do contrato, não modificadas pelo 
presente instrumento, permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente modificadas 
por este termo aditivo. 
6.3.Lido e achado conforme, assinam o presente em duas (02) vias de igual teor e forma. 
 

Piracicaba, 04 de setembro de 2020. 
 
 

 

José Rubens Françoso 
SEMAE 
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Folha de assinaturas do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n.º 64/2019, cujo objeto é o acréscimo e a supressão de quantitativo com 

adequação da Planilha Orçamentária. 

 

 

 

 

Fabio Antonini Midea 
A.M.F. COMPANY AMBIENTAL LTDA E BBL NE LTDA 

 
 
 

Fabio Antonini Midea 
CONSÓRCIO AMF/BBL 

 

 


